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DECRETO N° 086/2012 DE 04 DE ABRIL DE 2012 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais,  
 
 
 
DECRETA: 
 
 
 
Artigo 1° Nomeia Conselheiros Municipais da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Manoel Vitorino-BA. 
 
 
1. Representantes da Pastoral da Criança 
 

• Titular: Maria Sandra dos Santos 
• Suplente: José Francisco Souza de Azevedo 

 
2. Representantes das Igrejas Evangélicas 
 

• Titular: Erisvaldo da Silva Meira 
• Suplente:José Barbosa Souza 

 
3. Representantes Igreja Católica 
 

• Titular: Érica Maciel de Souza 
• Suplente: Helena Márcia Rosa Fernandes 

 
4. Representantes da Associação dos Feirantes 
 

• Titular: Marilda dos Santos 
• Suplente: Ana Lúcia Rosa dos Santos  

 

“Nomeia Conselheiros Municipais da 
Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Manoel Vitorino-BA.” 
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5. Representantes do Sindicato dos Pequenos Produtores Rurais 
 

• Titular: José Carlos Oliveira Moreira 
• Suplente: Jessé Meira Barros 

 
 
6. Representantes da Associação dos Artesãos  
 

• Titular: Vamilton Silva Lopes 
• Suplente: Natalício Ferreira Barbosa 

 
7. Representantes dos Trabalhadores de Saúde 
 

• Titular: Diomeson Meira Oliveira 
• Suplente: Leonardo Gomes Santos 

 
8. Representantes dos Agentes de Combate as Endemias  
 

• Titular: Francisnélia Keyla Lopes Meira 
• Suplente: José Soares da Silva Filho 

 
9. Representantes dos Agentes Comunitários de Saúde 
 

• Titular: Maria Aparecida Silva Soares 
• Suplente: Laudinete Rodrigues Amorim 

 
10. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
 

• Titular: Neuma Barros Souza 
• Suplente: Morena Ferreira 

 
11. Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

• Titular: Maria do Socorro Santana 
• Suplente: Macel Silva de Jesus 

 
12. Representantes da Secretaria Municipal de Educação  
 

• Titular: Antonio Novaes Silva 
• Suplente: Vanilda Silva Midlej 
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Artigo 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Artigo 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 04 de Abril de 2012 
 

 
 
 

___________________________ 
Lenilton Pereira Lopes 

Prefeito Municipal 
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